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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.' 13.866-000.090/90-58

&uh do  07 de julho 	de 19_9.2_	 ACORDÂO N.' 201-68.215

Recurso n. 	 88.734

Recorrente	 OCTACILIO SEROE

Recorrida	 DRF EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

ITR - LANÇAMENTO - Imóvel desmembrado em dois, confor-
me escrituras de cartório e alegado pedido de altera- 	 i
cão cadastral. Insubsistente o lançamento em relação à
área originãria total, se, simultaneamente foi notifi-
cado e pago o imposto em relação às áreas resultantes
da divisão, uma das quais, inclusive, continua com o
mesmo número de cadastro da antiga área total. Recurso
provido. ,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por OCTACILIO SEROE.

iACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimeíi 	 i
to ao recurso. Ausentes os Conselheiros HENRIQUE NEVES DA SILVA: 	 1
ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SÉRGIO GOMES VELLOSO.

1

Sala das Sessões, em 07 de julho de 1992	 j
J.

j

ROBERTO Jita' DE CASTRO - Presidente e Relator	 J

Iti(*)	 ‘04 , 	 ,c, 11- ' 2urador-Representante da Fazenda Na 	

à

I

_
1 onal

VISTA EM SESSÃO DE '2 8 AG 01992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LI-
NO DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
(*) Assina o atual Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ANTONIOCAR_

LOS TAQUES CAMARGO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo NQ 13.866-000.090/90-58

Resumo NQ:	 88.734

Acordão Nã:	 201-68.215

Recorrente:	 OCTACILIO SERON

RELATÓRIO

O epigrafado impugnou o lançamento de ITR/1990 sobre o

imóvel descrito na notificação constante dos autos, sem esclarecer

os pontos de discordância e alegando apenas que não fora considera-
i

da a DP entregue em 22.09.88. Junta cópia da citada DP e ¡escritura

do imóvel, havido por desmembramento (decisão amigável) de outro ca

dastrado sob o mesmo número.

Com base na informação técnica do INCRA, o recorrido ne

gou provimento, ao fundamento de que nem o impugnante conseguiupro

var com recibo de protocolo a entrega da DP de retificação, nem] a

mesma constava dos registros internos do órgão. Logo, o lançamento

havia sido corretamente feito com base no cadastro existente.

Recorrendo tempestivamente, o interessado diz que, J . na

verdade, o próprio INCRA já procedeu às alterações solicitadas,' re-
i

sultando que o imóvel original, cadastrado sob /Is? 611140006700-5,

área de 162,6 ha está desdobrado no imóvel cadastrado sob o Mesmo

número, agora com área de 102,1 ha em nome de Jos" Antonio Seron e

- segue -
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no imóvel cadastrado sob número 61114000747l-0, áréa-dec,79;1,bhaj
I

enialoMe de Octacllio Seron. Junta as respectivas notificações pia-
i

ra 1990, jã devidamente pagas e diz que, a pagar a notificação,ini
1

cialmente impugnada representará dupla tributação em relação 'Emes
C

ma área de terra.	 \
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É o relatório.	
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- segue -
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VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

\

\
i.

Dou razão ao recorrente. Os documentos acostados de- I

monstram exaustivamente que o imóvel foi dividido em dois, ccon- \

\
forme escritura de cartório, e que efeitos tributários de tal di- I

I
visão junto ao INCRA já se operaram, não obstante a informaçãode \

\
que o pedido de alteração, alegadamente entregue, hão fora rece£

1	 ,
1
Icionado.

I	 /
I	 '

I	 ,

Dou provimento.

\
,,

Sala das Sessões, em 07 de julho de 1992
i
i

(7 \
,

ROBER	 ARBOSA DE CASTRO

,

Imprensa Nadonal	 -


